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Seja muito bem-vindo! 
 

Olá, futuro aprovado no concurso do Tribunal de Justiça do Estado do Pernambuco - 

TJPE! 

 

Você acaba de baixar a amostra do Legislação Mapeada para o concurso do TJPE. 

 

Não sei se você sabe, mas 95% das questões de direito são baseadas na letra da lei. 

Nosso material é cuidadosamente elaborado, destacando títulos, marcando pontos 

importantes e oferecendo explicações detalhadas para fortalecer o seu entendimento.  

 

O Legislação Mapeada é um material que contempla os principais assuntos da 

legislação do Edital com esquemas, mnemônicos, comentários e explicações. Com ele você 

é capaz de compreender os principais pontos da legislação de maneira facilitada e 

organizada. 

 

 

 

Lembre-se de ficar atento(a) às novidades legislativas, pois a banca pode surpreender, 

mas não se preocupe, estamos aqui para descomplicar tudo. A leitura da lei é a chave para 

LEGISLAÇÃO 

MAPEADA
TJPE

Explicações

Tabelas

Esquemas

Mnemônicos

Comentários
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sua aprovação, e nossa análise estatística mostra que a maioria esmagadora das questões 

de direito são resolvidas com a lei seca. 

 

No material completo, para o cargo de Oficial de Justiça, você terá acesso às seguintes 

disciplinas: 

 

DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Direito Administrativo 

Direito Constitucional 

Direito Civil 

Direito Processual Civil 

Direito Penal  

Direito Processual Penal 

Legislação  

 

No material completo, para o cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária, você 

terá acesso às seguintes disciplinas: 
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DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Direito Administrativo 

Direito Constitucional 

Direito Civil 

Direito Processual Civil 

Direito Penal  

Direito Processual Penal 

Direito Tributário 

Legislação  

 

No material completo, para o cargo de Técnico Judiciário - Judiciária, você terá 

acesso às seguintes disciplinas: 
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DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Noções de Direito Administrativo 

Noções de Direito Constitucional  

Noções de Direito Civil 

Noções de Direito Processual Civil  

Noções de Direito Penal 

Noções de Direito Processual Penal 

Legislação 

 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado 

recentemente no tão disputado concurso do INSS: 
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Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp.  

 

 

 

Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

 

 

 

 

 

 

Clique aqui para ter acesso ao material completo 
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LEI SOBRE A INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL (LEI Nº 11.419/06) 

 

Capítulo I: Da informatização do processo judicial 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 

transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei. 

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e trabalhista, bem 

como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição. 

Comentário: 

 

 

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se: 

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais; 

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização de redes de 

comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores; 

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário: 

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 

na forma de lei específica; 

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos 

respectivos. 

Comentário: 

A lei sobre a 
informatização do 
processo judicial se 

aplica, indistintamente, 
aos:

PROCESSOS

Civil

Penal

Trabalhista

Juizados especiais
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Meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos 

digitais; 

Transmissão 

eletrônica 

toda forma de comunicação a distância com a utilização de redes de 

comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores; 

Assinatura 

eletrônica 

as seguintes formas de 

identificação inequívoca 

do signatário: 

a) assinatura digital baseada em certificado digital 

emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 

na forma de lei específica; 

b) mediante cadastro de usuário no Poder 

Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos 

respectivos. 

 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico 

serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta Lei, sendo 

obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos 

respectivos. 

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento no qual esteja 

assegurada a adequada identificação presencial do interessado. 

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o 

sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o credenciamento previsto 

neste artigo. 

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e hora do seu envio 

ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo eletrônico. 

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo processual, serão 

consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia. 
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Capítulo II: Da comunicação eletrônica dos atos processuais 

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede 

mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos 

a eles subordinados, bem como comunicações em geral. 

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser assinados digitalmente 

com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada na forma da lei específica. 

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, 

para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 

informação no Diário da Justiça eletrônico. 

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da 

publicação. 

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla divulgação, e o ato 

administrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias no diário oficial em uso. 

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na 

forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica 

ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação 

será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos 

contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente 

realizada na data do término desse prazo. 

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência eletrônica, 

comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo processual nos termos do § 3º 

deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço. 

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar prejuízo a 

quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o 

ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme 

determinado pelo juiz. 

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas 

pessoais para todos os efeitos legais. 
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Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta Lei, as citações, inclusive da Fazenda 

Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser feitas por meio 

eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando. 

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as comunicações 

oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais 

Poderes, serão feitas preferentemente por meio eletrônico. 

 

Capítulo III: Do processo eletrônico 

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos de processamento 

de ações judiciais por meio de autos total ou parcialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a 

rede mundial de computadores e acesso por meio de redes internas e externas. 

Parágrafo único. Todos os atos processuais do processo eletrônico serão assinados eletronicamente 

na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 9º No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, inclusive da Fazenda 

Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei. 

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à íntegra do processo 

correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais. 

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a realização de citação, 

intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser praticados segundo as regras 

ordinárias, digitalizando-se o documento físico, que deverá ser posteriormente destruído. 

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e das petições em 

geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas diretamente 

pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria 

judicial, situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-se recibo 

eletrônico de protocolo. 

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição 

eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último 

dia. 

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar indisponível por motivo 

técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à resolução do 

problema. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de digitalização e de acesso à 

rede mundial de computadores à disposição dos interessados para distribuição de peças processuais. 
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Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com 

garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais 

para todos os efeitos legais. 

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça 

e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades 

policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados têm a mesma 

força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes 

ou durante o processo de digitalização. 

§ 2º A arguição de falsidade do documento original será processada eletronicamente na forma da 

lei processual em vigor. 

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 2º deste artigo, deverão ser 

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o 

final do prazo para interposição de ação rescisória. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por 

motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria ou encaminhados por 

meio de protocolo integrado judicial nacional no prazo de 10 (dez) dias contado do envio de petição 

eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.   (Redação 

dada pela Lei nº 14.318, de 2022)    

§ 6º Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico estarão disponíveis para acesso 

por meio da rede externa pelas respectivas partes processuais, pelos advogados, 

independentemente de procuração nos autos, pelos membros do Ministério Público e pelos 

magistrados, sem prejuízo da possibilidade de visualização nas secretarias dos órgãos julgadores, à 

exceção daqueles que tramitarem em segredo de justiça. (Incluído pela Lei nº 13.793, de 2019) 

§ 7º Os sistemas de informações pertinentes a processos eletrônicos devem possibilitar que 

advogados, procuradores e membros do Ministério Público cadastrados, mas não vinculados a 

processo previamente identificado, acessem automaticamente todos os atos e documentos 

processuais armazenados em meio eletrônico, desde que demonstrado interesse para fins apenas 

de registro, salvo nos casos de processos em segredo de justiça. (Incluído pela Lei nº 13.793, de 2019) 

Art. 12. A conservação dos autos do processo poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio 

eletrônico. 

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegidos por meio de sistemas de segurança 

de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação e integridade dos dados, sendo 

dispensada a formação de autos suplementares. 

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro juízo ou instância 

superior que não disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel, autuados na 
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forma dos arts. 166 a 168 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, ainda 

que de natureza criminal ou trabalhista, ou pertinentes a juizado especial. 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o escrivão ou o chefe de secretaria certificará os autores ou a 

origem dos documentos produzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir 

segredo de justiça, a forma pela qual o banco de dados poderá ser acessado para aferir a 

autenticidade das peças e das respectivas assinaturas digitais. 

§ 4º Feita a autuação na forma estabelecida no § 2º deste artigo, o processo seguirá a tramitação 

legalmente estabelecida para os processos físicos. 

§ 5º A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já arquivados, será precedida 

de publicação de editais de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus procuradores, 

para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem 

pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais. 

Art. 13. O magistrado poderá determinar que sejam realizados por meio eletrônico a exibição e o 

envio de dados e de documentos necessários à instrução do processo. 

§ 1º Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou que 

venham a ser criados, ainda que mantidos por concessionárias de serviço público ou empresas 

privadas, os que contenham informações indispensáveis ao exercício da função judicante. 

§ 2º O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio tecnológico disponível, 

preferentemente o de menor custo, considerada sua eficiência. 

§ 3º (VETADO). 

 

Capítulo IV: Disposições Gerais e Finais 

Art. 14. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do Poder Judiciário deverão usar, 

preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis ininterruptamente por meio da rede 

mundial de computadores, priorizando-se a sua padronização. 

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar identificar os casos de ocorrência de prevenção, 

litispendência e coisa julgada. 

Art. 15. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça, a parte deverá informar, ao 

distribuir a petição inicial de qualquer ação judicial, o número no cadastro de pessoas físicas ou 

jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita Federal. 

Comentário: 
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Parágrafo único. Da mesma forma, as peças de acusação criminais deverão ser instruídas pelos 

membros do Ministério Público ou pelas autoridades policiais com os números de registros dos 

acusados no Instituto Nacional de Identificação do Ministério da Justiça, se houver. 

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos do Poder Judiciário poderão ser 

gerados e armazenados em meio totalmente eletrônico. 

Art. 17. (VETADO). 

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, no âmbito de suas 

respectivas competências. 

Art. 19. Ficam convalidados os atos processuais praticados por meio eletrônico até a data de 

publicação desta Lei, desde que tenham atingido sua finalidade e não tenha havido prejuízo para as 

partes. 

Art. 20. Esse dispositivo faz algumas alterações legais nos arts. 38, 154, 164, 169, 202, 221, 237, 365, 

39, 417, 457 e 556. 

Art. 21. (VETADO). 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias depois de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Salvo impossibilidade 
que comprometa o 

acesso à justiça,

a parte deverá informar, 

ao distribuir a petição 

inicial de qualquer ação 

judicial,

o número no cadastro de 

pessoas físicas ou jurídicas, 

conforme o caso, perante a 

Secretaria da Receita Federal.
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DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

TÍTULO III: DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

Capítulo I: Da Organização Político-Administrativa 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 

Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

Comentário: 

 Importante! 

A Capital Federal do Brasil é Brasília, e não o Distrito Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou 

reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 

outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população 

diretamente interessada, através de plebiscito (consulta prévia), e do Congresso Nacional, por lei 

complementar. 

Comentário: 

Alterações na estrutura da Federação envolvendo Estados - Requisitos 

 Aprovação da “população diretamente interessada” (toda a população do Estado ou dos Estados 

afetados); 

 Plebiscito (consulta prévia) – caso o resultado seja desfavorável a alteração não poderá ocorrer; 

 Necessidade de edição de LC Federal – CN – ato discricionário do CN; 

 Necessidade de oitiva das assembleias legislativas – caráter opinativo, não vinculante. 

 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 

estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão de 
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consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação 

dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei.       

Comentário: 

Alterações na estrutura da Federação envolvendo Municípios - Requisitos  

 Lei Complementar Federal – define período dentro do qual podem ser criados novos municípios 

– essa lei ainda não existe. 

 Lei Ordinária Federal – como serão feitos e divulgados os estudos de viabilidade Municipal. 

 Estudo de viabilidade Municipal. 

 Plebiscito – consulta prévia. 

 Lei Ordinária Estadual – essa lei materializa a criação do Município. 

Mesmo sem existir a LC federal – os Municípios ainda eram criados. Com isso, a questão chegou ao 

STF que entendeu pela inconstitucionalidade da criação desses municípios, entretanto, em nome da 

segurança jurídica, o STF decidiu que os Municípios já criados assim permaneceriam, notificando o 

CN da mora legislativa. Assim, o CN editou a EC 57/2008, que convalidou a criação dos Municípios 

até a data de 31 de dezembro de 2006. 

 Plebiscito: consulta prévia.  

 Referendo: consulta posterior. 

 

Após o estudo dos parágrafos sobre a formação dos Estados e Municípios, vamos esquematizar o 

conteúdo?  

Estado Município 

Plebiscito  Lei Complementar Federal para autorizar a criação do 

município e realiza o estudo de viabilidade do município 

Audiência com as assembleias legislativas   Plebiscito  

Lei Complementar Federal cria o Estado Lei Ordinária Estadual cria o município 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
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I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 

manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 

da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

 

Capítulo VII: Da Administração Pública 

 

Seção I: Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:      

Comentário: 

Este dispositivo constitucional é de extrema importância para as provas de concursos públicos, uma 

vez que apresenta os princípios da Administração Pública. 

Por isso, anote esse mnemônico: L – I – M – P – E (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;     

Comentário: 

L
•Legalidade

I
•Impessoalidade

M
•Moralidade

P
•Publicidade

E
•Eficiência
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Momento da Súmula 

Súmula Vinculante 44: Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato 

a cargo público. 

Súmula 683 do STF: O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face 

do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo 

a ser preenchido. 

Súmula 684 do STF: É inconstitucional o veto não motivado à participação de candidato a concurso 

público. 

Súmula 266 do STJ: O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na 

posse e não na inscrição para o concurso público. 

 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração;          

Comentário: 

 

Aprovação em 
concurso público -

diferença 

Cargo Público

servidor público

vínculo regido diretamente pelo Estado 

- regime estatutário

Administração direta e indireta 

autárquica ou fundacional 

gozam de garantia constitucional de 

estabilidade

Emprego 
Público

empregado público

vínculo regido pela CLT

empresas públicas e sociedades de 

economia mista

não gozam de garantia constitucional 

de estabilidade
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 

período; 

Comentário: 

O mero surgimento de novas vagas dentro do prazo de validade do concurso público não gera o 

direito líquido e certo (ou direito subjetivo à nomeação) do candidato aprovado dentro do cadastro 

reserva, ou seja, o candidato tem mera expectativa do direito.   

 

Momento da Súmula 

Súmula 15 do STF: Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem o direito 

à nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação. 

Súmula 16 do STF: Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse. 

Súmula 17 do STF: A nomeação de funcionário sem concurso pode ser desfeita antes da posse. 

 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso 

público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados 

para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 

e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento;   

Comentário: 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA CARGO EM COMISSÃO 

Exclusivas de servidores ocupantes de cargo 

efetivo. 

Podem ser preenchidos sem concurso público, 

desde que respeitados os percentuais mínimos a 

serem preenchidos por servidores de carreira. 

 Súmula Vinculante 43: É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao 

servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em 

cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 
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VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;          

Comentário: 

No julgamento dos Mandados de Injunção 670, 708 e 712, o Supremo Tribunal Federal determinou 

que, enquanto não for editada a lei referida neste inciso VII, deverá ser aplicada a lei de greve dos 

trabalhadores privados, qual seja, Lei 7.783/1989. 

 

 Tome nota! 

Se servidor público civil ou militar da área de segurança pública é vetado o direito de greve.  

 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

Comentário: 

Momento da Súmula 

Súmula 552 do STJ: O portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa com deficiência 

para o fim de disputar as vagas reservadas em concursos públicos. 

Súmula 377 do STJ: O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, 

às vagas reservadas aos deficientes. 

 

 Importante! 

As cotas raciais são consideradas constitucionais em razão da Convenção Interamericana contra 

o Racismo, Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância incorporada no 

ordenamento jurídico brasileiro através do Dec. 10.932/22.  

 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;     

Comentário: 
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 Importante! 

Existem algumas exceções específicas para a contratação temporária: casos excepcionais, com 

prazo de contratação pré-determinado assim como a necessidade do cargo deve ser temporário, 

de forma que o interesse público é excepcional.  

Além disso, o exercício do cargo temporário não pode ser para atividades típicas do estado, quais 

sejam: área da saúde, educação e assistência jurídica.  

 Ex.: é possível a contratação temporária no período do censo do IBGE.  

 

Também é desnecessária a realização de concurso público para o “Sistema S” (Senai, SESI, SENAC 

SESC – autonomia da entidade). 

 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;    

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 

agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, 

o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 

Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este 

limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;    

Comentário: 

TETO REMUNERATÓRIO 

Federal e geral Subsídio dos Ministros do STF 

Estadual e distrital 
Legislativo Subsídio dos Deputados Estaduais – limitados a 75% do valor 

do Deputado Federal  
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Executivo Subsídio do Governador 

Judiciário Subsídio do Desembargador do TJ – limitado a 90,25 do STF, e 

também aplicado aos membros do MP, Procuradores e 

Defensoria Pública. 

De acordo com o §12 do art. 37, é facultado aos Estados/DF, através de emenda 

à Constituição Estadual ou à Lei Orgânica do DF, fixar o subsídio do 

Desembargador do TJ como TETO ÚNICO, limitado a 90,25% do STF (exceto 

para os Deputados e Vereadores) 

Municipal Executivo Subsídio do prefeito 

 Legislativo  Vereador – de 20 a 75% do valor do Deputado Estadual 

CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS 

Subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores será de 95 % do STF.  

Os demais membros do poder judiciário terão subsídios escalonados segundo os padrões da carreira, 

sendo que a diferença entre uma e outra não poderá ser inferior a 5% nem superior a 10%, nem exceder 

95% dos Tribunais Superiores.  

Verbas de caráter indenizatório não se limitam ao teto remuneratório. 

A regra do teto remuneratório se aplica a administração direta, autárquica e fundacional, e, caso recebam 

recursos públicos para custeio, também alcança as Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas e 

suas subsidiárias.  

 

 Importante! 

O teto de remuneração não é aplicável às entidades de empresas públicas e sociedades de 

economia mista que não necessitam de recursos governamentais para sua sustentabilidade. 

 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 

remuneração de pessoal do serviço público;      

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;    

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 

I;   

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:        

a) a de dois cargos de professor;      

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 

Comentário: 

O dispositivo proíbe a acumulação de cargos públicos por parte dos servidores públicos. Isso 

significa que um servidor não pode ocupar simultaneamente dois ou mais cargos públicos 

remunerados, a menos que haja uma exceção prevista na própria Constituição. 

Essa proibição foi estabelecida para evitar o acúmulo excessivo de cargos por parte de servidores, o 

que poderia prejudicar a eficiência da administração pública, causar conflitos de interesse e 

prejudicar a igualdade de oportunidades no serviço público. 

 

 

 

Exceções da proibição de 

acúmulo de cargo, função e 

emprego público

dois cargos de professor

um cargo de professor e um técnico 

ou científico (exige habilitação 

específica ou formação específica)

dois cargos ou empregos privativos de 

profissionais de saúde - com 

profissões regulamentadas
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 

ou indiretamente, pelo poder público;     

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa 

pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 

caso, definir as áreas de sua atuação;         

Comentário:  

 Tome nota! 

A lei cria autarquia e autoriza as demais instituições.  

 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.          

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 

específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 

integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei 

ou convênio.  

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III (concurso público) implicará a nulidade do 

ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:         
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 

qualidade dos serviços;   

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;          

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou 

função na administração pública.  

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda 

da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 

previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Comentário: 

Este dispositivo constitucional é de extrema importância para as provas de concursos públicos, uma 

vez que apresenta as sanções dos atos de improbidade administrativa! 

Por isso, anote esse macete:  O servidor foi para PARIS! (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

 

 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor 

ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

Comentário: 

P
•Perda da função pública

A
•Ação penal cabível

R
•Ressarcimento ao erário

I
•Indisponibilidade dos bens 

S
•Suspensão dos direitos políticos
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Os servidores em geral, agentes políticos e estagiários, exceto o Presidente da República (art. 85, 

V da CF), se sujeitam às punições previstas no §4º deste inciso.  

 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Comentário: 

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviço público 

possuem responsabilidade objetiva, na qual deverão ser comprovados os elementos: conduta, 

dano e nexo para a possibilidade do direito de regresso ao agente público.  

Além disso, concessionárias e permissionárias respondem indenpendentemente de comprovação 

da culpa do agente.  

 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.          

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores 

e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou 

entidade, cabendo à lei dispor sobre:      

I - o prazo de duração do contrato;          

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade dos 

dirigentes;    

III - a remuneração do pessoal.    

§ 9º O disposto no inciso XI (teto remuneratório) aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.    

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração.          

Comentário: 

As regras que valem na ativa do cargo/emprego/função vale na inatividade! Desta forma, 

somente é possível a cumulação de cargos descritos inciso XVI.  
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput 

deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, 

aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos 

constitucionalmente autônomos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo (Teto Remuneratório), fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 

e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios 

dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas 

atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 

capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 

cargo de origem.  

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.  

Comentário: 

Súmula 466 do STJ: O titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sacar o saldo 

respectivo quando declarado nulo seu contrato de trabalho por ausência de prévia aprovação em 

concurso público. 

 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por morte 

a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja 

prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social.  

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar 

avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 

alcançados, na forma da lei.  

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:  

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função; 
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de 

serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem. 

Comentário: 

SERVIDOR PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 

Mandato federal, estadual 

ou distrital 

Ficará afastado de seu cargo, emprego ou função 

Recebe pela remuneração do cargo eletivo 

Mandato de prefeito 

Será afastado do cargo, emprego ou função 

Facultado optar pela sua remuneração  

Mandato de vereador 

Com compatibilidade 

de horários 

Perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou 

função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo. 

Sem compatibilidade 

de horários  

Nesse caso será aplicada a norma referente ao 

prefeito 

Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço 

será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

 

Momento da súmula 

Súmula vinculante 43 do STF: É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao 

servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em 

cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 
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Súmula vinculante 44 do STF: Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de 

candidato a cargo público. 

Súmula 15 do STF: Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem o direito 

à nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação. 

Súmula 16 do STF: Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse. 

Súmula 17 do STF: A nomeação de funcionário sem concurso pode ser desfeita antes da posse. 

Súmula 683 do STF: O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face 

do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo 

a ser preenchido. 

Súmula 684 do STF: É inconstitucional o veto não motivado à participação de candidato a concurso 

público. 

Súmula 266 do STJ: O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na 

posse e não na inscrição para o concurso público 

Súmula 377 do STJ: O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, 

às vagas reservadas aos deficientes. 

Súmula 552 do STJ: O portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa com deficiência 

para o fim de disputar as vagas reservadas em concursos públicos. 

 

Seção II: Dos servidores públicos 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política 

de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 

Poderes.      

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;          

II - os requisitos para a investidura;      

III - as peculiaridades dos cargos.  

Comentário:  
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Momento da súmula 

Súmula vinculante 4: Salvo os casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado 

como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 

substituído por decisão judicial. 

Súmula vinculante 37: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar 

vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. 

 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 

aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 

entre os entes federados. 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, 

XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 

admissão quando a natureza do cargo o exigir.    

Comentário: 

Direitos Sociais dos Servidores Público 

A fixação dos padrões de vencimento e 
dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará: 

natureza, o grau de responsabilidade e a 

complexidade dos cargos componentes de 

cada carreira;

requisitos para a investidura; 

peculiaridades dos cargos. 
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Salário-mínimo; 

Garantia de percepção de no mínimo um salário-

mino aos que recebem renda variável ou trabalham 

em jornada reduzida; 

Décimo terceiro salário;  

Adicional noturno; 

Salário-família; 

Limitação à jornada de trabalho;  

Repouso semanal remunerado; 

Hora extra; 

Férias; 

Licença à gestante (180 dias) e licença adotante (180 

dias); 

Licença-paternidade (5 dias) e pai solo (180 dias – 

equiparado à licença à gestante); 

Proteção de riscos inerentes ao trabalho; 

Proibição de diferença de salários, de exercício ou 

função e de critério de admissão por motivos de 

sexo, idade, cor ou estado civil.  

 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação 

ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI (teto 

de remuneração);    

Comentário: 

 Súmula Vinculante 42: É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de 

servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. 

 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a relação 

entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto no art. 37, XI.  

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do subsídio e 

da remuneração dos cargos e empregos públicos.      

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 

recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 

autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do 

serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.   

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos 

do § 4º (remuneração exclusivamente por subsídio fixado em parcela única). 
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§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de 

função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 

ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 

e atuarial. 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:  

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 

insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas 

para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na 

forma de lei do respectivo ente federativo;  

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 anos de 

idade, ou aos 75 anos de idade, na forma de lei complementar;    

III - no âmbito da União, aos 62 anos de idade, se mulher, e aos 65 anos de idade, se homem, e, no 

âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 

emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 

demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo.  

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere 

o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 

Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.  

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do respectivo 

ente federativo.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em 

regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º -A, 4º-B, 4º-C e 5º.  

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 

previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar.  

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 

penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do 

caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.  

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e 

tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 
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exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 

associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.  

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação 

às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 

previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de 

benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda formal 

auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 

respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores 

de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função.  

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.             

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de 

aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 

correspondente será contado para fins de disponibilidade. 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.          

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive 

quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 

atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante 

da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta 

Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 

eletivo.          

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência social, no 

que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.          

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 

emprego público, o Regime Geral de Previdência Social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do 

respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos 

ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 

social, ressalvado o disposto no § 16.  
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§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios 

somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 

intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de previdência 

complementar.  

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado 

ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 

correspondente regime de previdência complementar.          

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 3° 

serão devidamente atualizados, na forma da lei.          

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime 

de que trata este artigo (Regime Próprio de Previdência Social) que superem o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.    

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor 

titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que 

opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 

máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 

compulsória.  

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de um 

órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, 

órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu financiamento, 

observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de que 

trata o § 22.  

§ 21. Revogado. 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar 

federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e 

de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre:  

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de Previdência Social;             

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos;  

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249 e para 

vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de qualquer 

natureza;   
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VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial;  

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios relacionados 

com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem atribuições 

relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime;             

IX - condições para adesão a consórcio público;        

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições ordinárias 

e extraordinárias.      

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público.  

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:   

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;         

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;          

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa.   

Comentário: 

 

Hipóteses que o servidor 

estável perderá o cargo 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado 

mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa 

mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa 

 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 

aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo 

de serviço.  

Comentário: 

 Importante! 
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Em caso de servidor em estágio probatório, este será desligado do serviço público.  

 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo.   

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade.   

Comentário: 

Para a estabilidade é necessário o preenchimento dos requisitos objetivos (3 anos de efetivo 

exercício) e subjetivos (avaliação especial de desempenho).  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

1) Introdução 

Iremos iniciar o estudo dos atos administrativos: 

1 – Atos administrativos: noções iniciais; diferenciação; classificação; elementos dos atos 

administrativos; atributos dos atos administrativos; agente putativo e agente necessário; 

convalidação; extinção dos atos administrativos; espécies de atos administrativos; pareceres; 

licenças, autorizações e permissões.  

 

2) Noções iniciais  

Os atos administrativos são todas as expressões de vontade da Administração Pública 

materializadas por meio de decretos, resoluções, portarias, instruções, ordens de serviço, circulares, 

entre outros documentos. De maneira mais técnica, um ato administrativo é uma declaração 

unilateral de vontade do Estado ou de seu representante, no exercício da função administrativa, 

subordinada à legislação, com o propósito de atender ao interesse público. Seu objetivo é criar, 

restringir, declarar ou extinguir direitos, estando sujeito ao controle judicial. 

https://cadernomapeado.com.br/tj-pe-legislacao-mapeada/?utm_source=amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 
 

36 
 

 

 

Ao empregar essa manifestação unilateral, a Administração Pública utiliza as prerrogativas do direito 

público, valendo-se de sua superioridade. Nem toda ação realizada pela administração pública 

configura um ato administrativo; este somente se configura quando a administração atua com suas 

prerrogativas de direito público. 

Os atos administrativos são praticados (exarados) pela: 

 Administração Pública (direta – função administrativa – e indireta) 

 Particulares – atividade administrativa 

 

No sentido de conceituar ato administrativo podemos citar algumas definições dos principais 

autores, vejamos:  

Hely Lopes Meirelles: “Ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da 

Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, 

transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si 

própria.” 

Celso Antônio Bandeira de Mello: “Declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por 

exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas públicas, manifestada 

mediante providências jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 

controle de legitimidade por órgãos jurisdicional.” 

De maneira geral o conceito de ato administrativo, envolve declaração unilateral de vontade; 

vontade da administração; finalidade de interesse público. 

 

 Tome Nota! 

Para a doutrina majoritária, o silêncio não é propriamente ato administrativo, mas sim fato 

administrativo, o qual pode gerar consequências jurídicas, como a prescrição e a decadência. E, 

Ato administrativo 

Manifestação unilateral de vontade 

Impõe obrigações, cria direitos, aplica 

penalidades
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realmente, não é ato, pois falta, ao silêncio, a declaração de vontade, algo que é essencial ao conceito 

de ato administrativo. O silêncio é o oposto disso: é ausência de manifestação. E não há ato sem a 

declaração de vontade. 

Vamos esquematizar os atos administrativos? 

 

Atos da administração 

A administração pratica sem as prerrogativas públicas. 

 Ex.: compra e venda e locação. 

Atos administrativos 

É a manifestação de vontade do Estado, com o objetivo de criar, 

modificar e extinguir direitos, com a finalidade de satisfazer o interesse 

público. 

Ato administrativo abdicativo 

É aquele pelo qual, mediante autorização legal, o titular renuncia a um 

direito. A peculiaridade desse ato é seu caráter incondicional e 

irretratável. 

Formalismo moderado Meras irregularidades não geram nulidade de atos do processo; 

Poder extroverso É o poder de o ato atingir 3ºs independentemente de sua vontade; 

Móvel dos atos administrativos 

É a vontade pessoal e psíquica que move o agente público na 

elaboração dos atos administrativos. 

 Ex. de como foi cobrado (considerado errado): "o MÓVEL DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS é a situação real que justifica a edição 

legítima do ato administrativo". 

Controle de juridicidade 

(sindicabilidade) 

É a possibilidade, em caso de violação da razoabilidade e da 

proporcionalidade, de o Judiciário rever a conveniência e a 

oportunidade dos atos discricionários. Esse controle acarreta a 

nulidade do ato e nunca a sua revogação. 

Atos de administradores de empresa estatal também podem ter natureza de ato administrativo.  

Ex.: decisões que indeferem requerimento de informações sobre os serviços públicos prestados pela 

empresa. 
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 Tome nota! 

Para a administração pública, temos os tipos de manifestações de vontade – ato unilateral e ato 

bilateral. O ato unilateral é emitido por uma única parte, enquanto o ato bilateral resulta do acordo 

e da vontade de duas partes. 

O fato administrativo é uma ocorrência material no âmbito da Administração Pública que não 

expressa uma vontade deliberada, mas gera efeitos jurídicos, como o consumo de materiais ou a 

entrega de bens. Já o ato administrativo é uma manifestação unilateral de vontade da Administração 

Pública, com finalidade pública e fundada na legalidade, produzindo efeitos jurídicos imediatos 

 

2) Requisitos dos Atos Administrativos 

São os chamados requisitos de validade. Requisitos que devem ser observados para que o ato seja 

válido. Requisitos que se não forem observados o ato será inválido. Por se tratar de um tema com 

grande relevância no concurso públicos, anote esse mnemônico: CO – FI – FO – MO - OB (Isso vai 

te salvar na hora da prova). 

 

 

a) Competência 

A competência é o poder atribuído ao agente ocupante de cargo, emprego ou função pública para 

desempenhar suas atividades. Pode ser entendido como sujeito competente para a prática de atos 

administrativos.  

Sujeito é a pessoa que possui atribuição legal para a prática do ato.  

 

b) Finalidade  

CO
•Competência 

FI
•Finalidade 

FO
•Forma

MO
•Motivo

OB
•Objeto

https://cadernomapeado.com.br/tj-pe-legislacao-mapeada/?utm_source=amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 
 

39 
 

A finalidade está ligada ao objetivo, o qual, o interesse público pretende atingir. Todo ato 

administrativo é praticado necessariamente com um fim público. Além disso, é importante deixar 

claro que podem existir vícios na finalidade e esses vícios são chamados de desvio de finalidade ou 

desvio de poder. 

Não se pode praticar o ato com fins privados, nem para beneficiar amigos e prejudicar inimigos. A 

finalidade que deve ser observada é aquele prevista em lei para o ato.  

 

c) Forma 

A forma é a manifestação do ato no mundo externo, ou seja, o jeito como o ato é praticado. Como 

regra, o ato é formal e escrito.  

Motivação: representa a exteriorização / exposição / apresentação dos motivos. De maneira mais 

simples de explicar seria dizer que “a motivação é a demonstração dos motivos, seria coloca-los no 

papel”. 

 

d) Motivo  

O motivo é a situação de direito ou de fato, o qual, autoriza a realização do ato administrativo. Além 

disso, o motivo pode ser um elemento vinculado, previsto em lei, ou discricionário, a critério do 

administrador. 

No caso da vinculação o ato será praticado de acordo com as diretrizes legais, a lei descreverá 

exatamente como o ato deverá ser praticado e na discricionariedade, a lei traz diversos objetos e 

que serão escolhidos a critério do administrador.  

Situação fática (fatos – o que aconteceu no caso concreto) e jurídica (o que está na lei) que justifica 

a prática do ato.  

 

e) Objeto 

O objeto, o qual, também pode ser chamado de conteúdo, é o efeito jurídico produzido pelo ato 

administrativo. Seria o que o ato enuncia, prescreve ou dispõe. São os efeitos produzidos. Trata-se 

do próprio ato.   

 Ex.: Demissão, exoneração.  

 

Em resumo o objeto pode ser definido como: conteúdo, de efeito imediato, pode ser vinculado ou 

discricionário, lícito, possível e certo. 
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2.1) Teoria dos motivos determinantes 

A Teoria dos motivos determinantes entende que uma vez motivado o ato, a validade está 

vinculada aos motivos que o fundamentam. Dessa maneira, se os motivos indicados não existirem, 

o ato será nulo. Portanto, os motivos alegados para prática do ato devem ser verdadeiros. 

A Teoria se aplica aos atos discricionários ou vinculados e quando a motivação for ou não obrigatória. 

 

 Tome Nota! 

Nem todo ato precisa ser motivado.  Ex.: exoneração do titular de um cargo em comissão. A 

motivação neste caso não é exigida, mas, se por acaso a motivação for feita, aplica-se esta teoria. 

 

2.2) Discricionariedade 

A discricionariedade no ato administrativo está presente nos elementos motivo e objeto. A 

competência, finalidade e forma são elementos vinculados, enquanto o motivo e o objeto podem 

ser vinculados ou discricionários. 

2.3) Desvio de finalidade 

Desvio de finalidade ocorre quando a autoridade competente pratica um ato administrativo visando 

fim diverso daquele previsto em lei ou exigido pelo interesse público. Ou seja, o ato é praticado com 

competência, forma, objeto e motivo válidos, mas com intenção incompatível com o seu objetivo 

legal. 

Embora não esteja tipificado de forma explícita no Código como "desvio de finalidade", esse vício 

encontra respaldo no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 4.717/1965 (Lei da Ação Popular): "É nulo 

o ato lesivo ao patrimônio público por desvio de finalidade." 

Além disso, está intimamente ligado ao princípio da moralidade administrativa e ao controle de 

legalidade e legitimidade dos atos. 
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Tipo de vício Explicação O que compromete 

Desvio de finalidade 
O fim pretendido é pessoal ou 

alheio ao interesse público 
Finalidade do ato 

Excesso de poder 
A autoridade extrapola os limites 

de sua competência legal 
Competência 

Inexistência de motivo 
O motivo declarado não existiu 

ou é falso 
Motivação/legitimidade 

 

 

3) Classificações  

Os atos administrativos podem ser classificados de várias formas, levando em consideração 

diferentes critérios. 

 

3.1) Ato vinculado e discricionário 

a) Ato vinculado  

É aquele praticado pela Administração Pública sem qualquer margem de liberdade / escolha. Uma 

vez que os requisitos legais forem preenchidos a Administração é obrigada a praticar o ato nos 

exatos termos da lei. É praticado apenas no aspecto da legalidade. 

 Ex.: Licença para tratar da própria saúde.  

 

b) Ato discricionário  

É aquele em que o administrador tem certa margem de escolha. Escolha: análise do mérito 

administrativo (juízo de conveniência e oportunidade) – interesse público  

A discricionariedade jamais é presumida. Ela está prevista na lei ou em conceitos jurídicos 

indeterminados ( ex.: conduta escandalosa na repartição).  

É praticado apenas no aspecto da legalidade. Mas, além disso, também deve ser observado o aspecto 

de mérito.  
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 Ex.: Licença para tratar de interesses particulares 

 

3.2) Atos gerais e individuais 

a) Atos gerais  

Os atos gerais ou normativos são aqueles que possuem destinatários indeterminados, ou seja, não 

sabemos as pessoas que serão atingidas por aquele ato.  

Por possuir caráter genérico, atingem todos aqueles que se enquadrarem na situação descrita. Em 

resumo, possuem caráter normativo, natureza genérica e conteúdo abstrato.  

 Ex.: Decretos, instruções normativas, resoluções. 

 

b) Atos individuais  

Os atos individuais ou especiais são aqueles que possuem destinatários, certos, determinados, ou 

seja, sabemos quem serão os atingidos pelo ato. 

Além disso podemos dizer que produzem efeitos nos casos concretos.  

 Ex.: Nomeação, demissão, licença. 

 

3.3) Atos simples, complexo e composto 

a) Ato simples  

É aquele ato formado pela manifestação de vontade de um órgão, podendo ser unipessoal ou 

colegiado. O número de agentes que participa do ato não é relevante, desde que se trate de uma 

vontade unitária. Um ato simples poderá ser um despacho manifestando a vontade do colegiado de 

um órgão, por exemplo. 

 

b) Ato complexo  

É aquele formado pela manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, produzindo um ato.  

 Ex.: Aposentadoria (manifestação de vontade do órgão no qual a pessoa trabalha + manifestação 

de vontade do respectivo tribunal de contas = formam um único ato da aposentadoria).   
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c) Ato composto  

É aquele formado pela manifestação de vontade de um órgão (ato principal).  

Porém, é necessário a aprovação da vontade (ato acessório / instrumental), que é feita por outro 

órgão. Neste caso, há dois atos distintos, ou seja, um ato principal e um ato acessório. 

 Ex.: Homologação. 

Ato simples Ato ou órgão unitário ou colegiado. Ex.: exoneração de servidor 

Ato composto 
Dois atos, sendo um principal e outro acessório; o ato principal depende do 

acessório para a produção de efeitos.  Ex.: homologação. 

Ato complexo Manifestação de dois ou mais órgãos; único ato.  Ex.: Portaria interministerial. 

 

3.4) Atos de império, gestão e expediente 

a) Ato de império  

Atos de império ou de autoridade são os praticados com prerrogativas e de uma autoridade e 

impostos de maneira unilateral e coercitiva ao particular, ou seja, não são de obediência facultativa. 

b) Ato de gestão  

É aquele ato que a administração pratica sem utilizar a sua supremacia, são atos praticados em 

situação de igualdade com os particulares. 

c) Ato de expediente  

São aqueles atos internos, que não possuem conteúdo decisório, apenas se destinam a dar 

andamento aos processos. Além disso, os atos de expediente não geram efeitos vinculantes nem 

possuem forma específica. 

 Ex.: Entrega de certidão, expedição de ofício. 

3.5) Ato perfeito, válido e eficaz 

a) Ato perfeito 

É aquele que completou o seu ciclo de formação, ou seja, todas as etapas foram realizadas. Se o ato 

não completou o seu ciclo de formação ele será imperfeito.  

b) Ato válido 
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É aquele que está em conformidade com o ordenamento jurídico (lei). Caso o ato não esteja de 

acordo com a lei ele será inválido. 

c) Ato eficaz 

É aquele ato que está apto para produção de efeitos, é um ato que independe de evento posterior 

para produzir seus efeitos. 

Se o ato não está apto a produzir os seus efeitos ele será ineficaz. 

 

3.6) Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais 

a) Unilaterais: são a regra no Direito Administrativo; decorrem da vontade única da Administração 

(ex: demissão, autorização). 

b) Bilaterais:  envolvem o consentimento do particular, como nos contratos administrativos. 

c) Multilaterais: mais raros, envolvem a manifestação de mais de duas vontades, como nos 

convênios firmados entre entes da Administração. 

 

3.7) Ato Administrativo Inexistente 

O ato administrativo inexistente ocorre quando falta um elemento essencial absoluto, como a 

competência ou a manifestação de vontade válida. Diferente do ato nulo (que é inválido, mas 

existente), o inexistente jamais produziu efeitos jurídicos válidos, sendo apenas uma aparência de 

ato. Exemplo: sanção aplicada por pessoa que não detém qualquer cargo público — não é ato nulo, 

é inexistente. 

 

4) Atributos dos atos administrativos  

Os atributos ou características do ato administrativo são as peculiaridades que os fazem ser 

diferentes dos atos privados. 

São atributos do ato administrativo a presunção de legalidade (legitimidade, veracidade); a 

imperatividade (coercibilidade ou poder extroverso); a autoexecutoriedade (executoriedade e 

exigibilidade); e a tipicidade. 

Por se tratar de um tema com grande relevância no concurso públicos, anote esse mnemônico: P – 

A – T – I (Isso vai te salvar na hora da prova). 
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4.1) Presunção de legitimidade e veracidade  

De acordo com esse atributo pressupõe-se que os atos estão de acordo com a lei, até que se prove 

o contrário, ou seja, são legítimos, legais, lícitos ou válidos.  

Presunção de legitimidade: presume que o ato está de acordo com a lei.  

Presunção de veracidade: presume que os fatos narrados são verdadeiros. 

Obs. 1: Presunção universal: presente em todos os atos administrativos 

Obs. 2: Presunção relativa: admite prova em contrário  

Obs. 3: Ônus da prova é do destinatário do ato e não da administração pública. 

 

4.2) Autoexecutoriedade 

Atributo que permite a Administração Pública executar as suas decisões de forma direta, imediata.  

Sem necessidade de intervenção judicial, inclusive com o uso da força, caso seja necessário. A 

autoexecutoriedade existe em duas principais situações, quando estiver expressamente prevista em 

lei e quando se tratar de medida urgente (medida que deve ser adotada de imediato). 

 Ex.: Interdição de estabelecimento, apreensão de mercadorias, demolição de obra irregular. 

 

Nem todo ato possui o atributo da autoexecutoriedade. As situações em que o ato administrativo 

não tem este atributo: cobrança de multa, tributos, desapropriação, servidão administrativa.  

 

P
•Presunção de Legitimidade e Veracidade

A
•Autoexecutoriedade

T
•Tipicidade

I
•Imperatividade
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4.3) Tipicidade  

Nem todo doutrinador entende que a tipicidade é um atributo. Esse atributo está presente na obra 

de Maria Sylvia Zanella Di Pietro. Segunda a doutrinadora, tal atributo deve corresponder a figuras 

definidas em lei para que produzam resultados. Ou seja, a tipicidade exige que haja uma previsão 

legal do ato administrativo. Deve ser previsto em lei.  

Em resumo a tipicidade é regida pelo princípio da legalidade. Todo ato administrativo unilateral 

possui esse atributo. Se for ato administrativo bilateral, há doutrina que diga que não possui esse 

atributo.  

 

4.4) Imperatividade 

É decorrente do poder de império / extroverso, ou seja, o poder público pode editar atos que estão 

relacionados a terceiros e não somente para o sujeito que o emitiu. 

Como impõe obrigações a terceiros, os atos administrativos são impostos de forma unilateral pelo 

Estado independente da anuência (concordância) dos administrados.  

Nem todo ato possui o atributo da imperatividade, como, por exemplo, os atos negociais. 

 

5) Agente putativo e agente necessário 

Os agentes putativos são sujeitos que desempenham uma atividade pública presumindo que seja 

legítima, mesmo que a investidura no cargo não tenha sido dentro do procedimento exigido. Já os 

agentes necessários, são aqueles que praticam atos em situações excepcionais, em emergências, 

por exemplo. 

 

Agente putativo Agente necessário 

É aquele que está investido irregularmente. 

Ex.: entrou em exercício sem tomar posse e ninguém 

percebeu. Logo, não assinou a posse.  

É aquele convocado em situações emergenciais. 

Ex.: bombeiro pede ajuda para cidadão ajudá-lo.  

 

Os atos são válidos perante terceiros de boa-fé - Atos praticados: Estado responde 
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 Tome Nota! 

Usurpador de função: fingindo ser agente público com uma finalidade ilícita. Os atos por ele 

praticados não são ilegais, mas inexistentes. 

 

6) Extinção dos atos administrativos 

A extinção é o desfazimento do ato administrativo. Retirada do ato do mundo jurídico. O ato deixa 

de existir. Poderá ser extinto das seguintes formas: 

I) Anulação (invalidação) 

A anulação também pode ser chamada de invalidação e é o desfazimento de um ato ilegal / inválido.  

Critério de legalidade: verifica se o ato está em conformidade com a lei.  

Pode ser decretada pela própria administração (autotutela) – de ofício ou a requerimento. Mas 

como a lei foi violada, o ato também pode ser anulado pelo Poder Judiciário, que deverá ser 

provocado (princípio da inércia). 

A anulação poderá incidir tanto em atos vinculados quanto discricionários – não olha o mérito, 

apenas os aspectos de sua legalidade.  

A anulação possui efeitos retroativos – retroage a data da prática do ato. Trata-se do efeito “ex tunc”. 

 

Qual o prazo que a administração pública tem para anular seus atos? 

Prazo decadencial de 5 anos, quando o destinatário estiver de boa-fé. Caso esteja de má-fé, a 

anulação do ato poderá ser feita a qualquer momento.  

 

II) Revogação  

O ato é válido. Não há ilegalidade, pois foi praticado conforme a lei. No entanto, a administração 

pública fez o juízo de conveniência e oportunidade e verifica que o ato não coaduna mais com o 

interesse público.  

Critério de mérito: a administração faz a análise do mérito administrativo. 

Decretada apenas pela própria Administração Pública (autotutela – controle dos próprios atos) 

A revogação apenas incide sobre os atos discricionários.  

A revogação possui efeitos não retroativos (prospectivos). Trata-se do efeito “ex nunc”. 
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Qual o prazo que a administração pública tem para revogar seus atos? 

A revogação poderá ser feita a qualquer momento.  

 

 

O Poder Judiciário não revoga ato dos outros. Mas revoga seus próprios atos quando atua em sua 

função administrativa.  

 

III) Cassação  

Trata-se de uma penalidade, aplicada em razão do descumprimento de alguma condição.  

 Ex.: Licença para construir que descumpre alguma regra. 

 

IV) Caducidade  

Ocorre quando o ato é incompatível com a nova legislação.  

 Ex.: tinha licença para jogar entulho no terreno, vem nova lei proibindo tal prática.  

É diferente da caducidade dos serviços públicos.   
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V) Contraposição  

Ato novo com efeitos contrapostos (opostos) 

 Ex.: a nomeação chama e a exoneração “deschama”. 

 

EXTINÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Anulação Ilegal 

Revogação Interesse público 

Cassação Penalidade 

Caducidade Incompatível com lei nova 

Contraposição Ato novo oposto 

 

6.1) Teoria das nulidades no Direito Administrativo 

A teoria das nulidades distingue o ato nulo, que contém vício grave e insanável, do ato anulável, cujo 

vício admite correção. O ato nulo não pode produzir efeitos válidos e deve ser desfeito de ofício ou 

por provocação. Já o ato anulável pode ser convalidado pela própria Administração, desde que não 

cause prejuízo a terceiros e haja possibilidade legal. 

Atos nulos: possuem vícios em elementos essenciais (competência, finalidade, forma, motivo ou 

objeto), e devem ser anulados para proteger a legalidade. 

Atos anuláveis: apresentam vícios sanáveis, geralmente em aspectos formais, e podem ser 

corrigidos ou convalidados se não houver prejuízo. 

 

7) Convalidação 

A convalidação dos atos administrativos refere-se ao processo pelo qual a Administração Pública, 

reconhecendo a existência de um vício ou irregularidade em um ato que praticou, busca corrigi-lo, 

conferindo-lhe validade e eficácia. Os seus efeitos são retroativos – “ex tunc”, ou seja, sana o vício 

desde sua origem. 
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Ao Poder Judiciário cabe anular atos administrativos ilegais e não a sua convalidação. 

 

 Tome Nota! 

Como regra, se o vício for no elemento competência (salvo competência exclusiva, que não pode 

ser delegada, e competência em razão da matéria) ou na forma (salvo se a forma for essencial à 

validado do ato) poderá ser convalidado. 

“FoCo na convalidação”. 

 

8) Espécies de Atos Administrativos 

Os atos administrativos podem ser categorizados em diversas espécies, levando em conta suas 

características e finalidades específicas. Por se tratar de um tema com grande relevância no concurso 

públicos, anote esse mnemônico: N – O – N - E – P (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

Requisitos para a 
convalidação

Vício sanável (ato anulável)

Ato ainda não foi impugnado

Não gerar prejuízos para o interesse público e 

terceiros 

N
•Normativos

O
•Ordinário

N
•Negociais

E
•Enunciativo

P
•Punitivo
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 Normativos: Atos gerais (destinatários indeterminados – caráter genérico e abstrato)  

Ex.: Resolução, Decreto, Regulamentos, Regimentos 

 Ordinário: Atos internos (ordens que a administração pública profere para ser órgãos e 

servidores subordinados. Decorre do poder hierárquico.  Aqueles que disciplinam o funcionamento 

da Administração Pública, incluindo as condutas dos seus agentes.  

Ex.: ordens de serviço, memorando, circulares internas, instruções, avisos, portaria. 

 Negociais: São casos em que o particular precisa da anuência da administração pública. Não são 

imperativos, coercitivos, autoexecutórios.  

Ex.: Licenças, autorizações, permissões, homologação, visto. 

 Enunciativo: É aquele ato que não representa uma manifestação de vontade propriamente dita. 

A administração pública simplesmente emite uma opinião (juízo de valor). Apenas declara uma 

situação.  

Ex.: atestado, parecer, certidão, apostila. Externam ou declaram uma situação existente em 

registros, processo ou arquivos públicos sem qualquer manifestação de vontade original da 

Administração). 

 Punitivo: Tem o objetivo de punir a prática de infrações administrativas. Pode estar punindo um 

servidor, particular ou particular com vínculo. 

 

9) Pareceres 

Os pareceres podem ser facultativos (meramente opcional), obrigatórios (exige-se o parecer para a 

realização do ato, mas é mera opinião, podendo a autoridade dele divergir) ou vinculantes (a 

autoridade não pode divergir dele, nesse caso deixa de ser mera opinião). 

 

10) Licenças, autorizações e permissões 

Quando se fala em atos negociais, temos: 

 

Licença Autorização Permissão 
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Ato vinculado Ato discricionário Ato discricionário 

Não pode revogar Poder revogar Pode revogar 

Ex.: licença para dirigir 

 

11) Silêncio no Direito Administrativo 

O silêncio da Administração pode gerar efeitos jurídicos, dependendo da legislação. Em regra, o 

silêncio não gera presunção de aceitação, mas há situações em que o silêncio significa aprovação 

tácita, especialmente quando a lei prevê prazo para manifestação e este é descumprido. Também 

pode configurar omissão administrativa, gerando o dever de agir e até responsabilidade. 

 

Parabéns por ter chegado até aqui.
 

Futuro(a) aprovado no TJPE saiba que, em análise estatística de nossa equipe de professores, 

verificamos que nas últimas provas da banca e do concurso mais de 95% das questões de direito 

são baseadas na letra da Lei. Por isso, um material ponto a ponto do edital, que aborda a legislação 

em si, irá facilitar e muito o seu estudo.  

 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo. 

 

Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 
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Bora para cima! 
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